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MATHEUS CARREIRO 
Vereador — P 

ASSUNTO: Requer informações sobre a fiscalização de produtos vencidos em estabelecimentos 
de nosso município. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 
este requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado. 

1) O setor competente realiza fiscalização nos estabelecimentos para verificar 
a venda de produtos com a validade vencida? 

2) Se a resposta for afirmativa, com que frequência é feita a fiscalização e 
quais os nomes dos estabelecimentos que foram fiscalizados desde o início da atual 
Administração? 

3) Foram encontrados produtos com a validade vencida nas inspeções 
realizadas? Quais providências foram tomadas? 

JUSTIFICATIVA: Grande parte dos consumidores não costuma verificar o prazo de 
validade dos produtos, por confiarem no estabelecimento. Porém, a falta deste hábito é preocupante, 
pois a ingestão de alimentos com a validade vencida geram problemas de saúde e intoxicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 15 de outubro de 2018. 

A Sua Excelência o Sen 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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